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PORTARIA NO 287 DE 19 DE JULHO DE 2021

oPrefeitoMunicipaldeMìssal,EstadodoParaná,nousodesuasatribuições

legais, e considerando o Memorando Interno No 265/2021 da secretaria Municipal de obras'

Urbanismo e TransPoÉes,

RESOLVE

Aft'10-coNcEDERapercepçãodeAdicionaldeinsalubridadede20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário Mínimo ao servidor abaixo relacionado'

pero exercício do trabarho insarubre - pintura para sinarização de vias púbricas, a partir de 1o

de julho de 2021:

Servidor

Ari Jair Kroth

Cargo - Provimento

Mrto ORctRl or ProRrtRo

Art. 20 _ Esta portarìa entra em vigor na data de sua publicação.

GnstNilr Do PREFEITo MurutctpRl or MtssnL' 19 or luuo ot202L'

Grau de Avaliação

20o/o

Fone/Fox:" (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhorq do Conceiçoo, 555
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Íüis Ferrari
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